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MEMSAGEM

Excelentissimos Senhores Vereadores :

Estamos encaminhando a elevada apreciaçao dessa douta Câ

mara tíunioipalj o Projeto—de—Lei incluso que altera o Codigo Lrihutario

Municipal, instituído pela Lei 1.831, de 16 de dezembro de 1975, modifica

do pela Lei 2.084, de 11 de dezembro de 1979 •

O Projeto - como os ilustres vereadores poderão atestar -

visa a, tao—somente, fazer pequenas modificações, algumas correções e

atualizações necessárias para que o setor fazendario desta municipalidade

possa obter maior agilidade, eficacia.e abrangência no desenvolvimento.de,

seu trabalho .

Em momento algum este Executivo propõe sobrecarga de tri-'

butos aos contribuintes . Muito pelo contrário . A filosofia do Proje

to é buscar, por caminhos eqüânimes, a Justiça Lributária . Vários códi

gos de outros municípios brasileiros foram compulsados .para.a propositura

dessas alterações ..

A defasagem encontrada é proveniente da desatualização de

nosso código em termos de instrumental capaz de estimular o recolhimento

de tributos dentro dos prazos estabelecidos . E o que pretendemos, por

exemplo, com as alterações propostas ao Artigo 36 .
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Outra demonstração inequívoca de nossa intenção em atua

lizar o código é no que concerne à correção de omissões e pontos confli

tantes; principalmente na lista de serviços . Houve, também, a preocupa

ção de estender a lista de serviços dos profissionais, autônomos, a.-inf^a

não previstos .

Todos os artigos, enfim, foram elaborados com a preocupa

ção basica de fixar parâmetros-que.estabeleçam, em.última análise, o ideâ.

rio da Justiça Tributária ,.

Acreditamos, por derradeiro,' ser desnecessária outras ex

plicações pormenorizadas, uma vez que o .projeto em si é bastante objeti

vo na sua forma e conteúdo . E, por isto, temos a certeza que sua apro

vação será unânime .

Eenovamos aos ilustres vereadores o nosso mais profimdo

respeito e consideração .

Atenciosamente

EobérVo ̂/alãdao ÃLmok^ce

Prefeito Jíunicipal
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l/P
proji;to-de-lei is 0^/83

fiL x)l5CtS55^0

•po"- A

le)V-' ̂

SnÍR fias aessüCa, '

do Preside.W)

Altera o CÓdigo lirilutário Ifeiioipal, ins

tituído pela Lei 1831, de 16 de dezembro de

1975; modificado pela Lei 2084, de 11 de de

zembro de 1979 •

\

A câmara Jfunicipal de Cachoeiro de Itapemi-

rim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu

sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12-0 artigo 36 do código Tributário Municipal

passa a vigorar com as seguintes altera

ções, acréscimos e supressões em seus incisos den^ IJ a IX, acrescido ,
ainda, de mais um item s

" Artigo 36 -

I -

II - de 40^ ( guarenta por cento ) da UPE, a falta de co

municação de encerramento das atividades, dentro do

prazo de 30 ( trinta ) dias ;

III - de 400^ ( quatrocentos por cento ) da, UPE o contri

buinte que se negar a prestar informações ou apre-
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sentar litros e documentos, ôu, por qualquer modo, tentar embaraçar, ilu

dir, dificultar ou impedir a açao da fiscalização municipal ;

IV" - de lOfo (dez por cento ) do valor do tributo, o de

bito resultante■da falta de recolhimento de taxas

e impostos nos prazos fixados, até 30 ( trinta ) dias após o vencimento ,
exceto quando se tratar de Imposto Sobre Serviços - ISS, variável, men
sal ;

V - de 25^ ( vinte e cinco por' cento ) do valor do tri
buto, por mês ou fraçao, o débito resultante da fal

ta de recolhimento do Imposto Sobre Serviços — ISS, variavel, nos primei
ros sessenta ( 60 ) dias de atraso ;

"VI - de 5^ ( cinco por cento ) do valor do tributo," por
mês ou fraçao, quando exceder o prazo previsto no '

item anterior, sem prejuízo do que o mesmo estabelece ;
VII -

3

VIII -
3

IS - de 100^ ( cem por cento ) do valor do tributo, os
atos de viciar, falsificar ou adulterar a escritu-■

raçao de livros e documentos fiscais referentes ao Inposto Sobre Serviços
ou que visem a iludir a fiscalização para eximir-se do recolhimento total

ou parcial do tributo ;

X - de 300^ ( trezentos por cento ) da IIPF a infração
para a qual não esteja prevista penalidade,específi ,

ca " .

-Artigo 22 - A lista de serviços, anexa ao artigo 55 ,
do código Itibutário Municipal é acrescida
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dos itens 74 a 82

LISTA DE SERVIÇOS

LISCEBÍBTAÇÃO LOS SERYIQOS

" 74- Armador de Ferragens

75• Calafate

76. Detetive

77- Marceneiro

78. Marteleteiro

79- Pintor de Paredes

80. Sapateiro

81. Vendedor

82. Guarda de Segurança ou

Vigilância ( autônomo )

( empresa )

30fo

loafo

J/O

50/0

50/0

lOCffo7°

3$

OLservação :

redação

Artigo 3° - O artigo I05 do código TriLutário Itoiioipal

é acrescido de um inciso IX, com a seguinte

" Artigo 105

â
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IX - a prorrogação de horário para. funcionamento de es

tabelecimentos .comerciais,. industriais e.de prest^

ção de serviços " .

Artigo 4- - O parágrafo auarto, do artigo 107 do Código

Tributário Municipal, passa a ter a seguinte

redação :

" Artigo 107.-

Paragrafo Quarto - O contribuinte é obrigado a comuni

car ã Prefeitura, dentro de 30

( trinta ) dias, as seguintes ocorrências s

I -

II -

III -

Artigo 5° - A. Ibbela 11, anexa ao código Tributário I4u-

nicipal, na conformidade de seu artigo IO8,

paragrafo único, passa a ter a seguinte redação :

AMXO 11 - TAXAS DE LICMÇA

1 - LICMÇA PAPA' LOCALIZAÇÃO :

" 1.1 - Comercio s sem empregados'

Comércio : de 1 a 5 empregados

Comercio : de 6 a 10 empregados

Comércio : de 11 a 20 empregados

100^ upp/aho

2ecffo upp/aho

300^ upp/aito

400^ upp/auo
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Comércio : com mais de 20 empregados

1.2 - Estabelecimentos 'bano.ários, ' de crédito,,

financiamento e investimento.:

1.3 - Indústria

Indústria

com ate 5 empregados

de 6 a 10 empregados

Indústria : de 11 a 15 empregados

Indústria : de 16 a 20 empregados

Industria :■com mais de 20 empregados. .

1.4 - Diversões Públicas t

De caráter permanente-

De caráter eventual ( até 2000.m2 .)
De caráter eventual,( mais de 2000.mP )

1.5 - Prestações de Serviços e outros :
Sem empregados

De 1 a 5 empregados

De 6 a 10 empregados

De 11 a 20 empregados

Com mais de 20 empregados

500^ upp/mo

500^ upp/mo

150/ upp/mo
30Ofo upp/mo
400/ upp/mo
500/ upp/mo ■

.lODOfo upp/mo

lOC^ upp/mo
loafo upp/mês

, 15C^. upp/mês

^ofo upp/mo

lOC^ upp/mo
200/ upp/mo
30C^ upp/mo
400/ upp/mo

2 - LICECTÇA PARA ATIVIDADE EPEUIUAL OU MBUT.ATM.to :

2.1 - Comércio em pequenas bancas, de fazenda, con
fecções, armarinho, bijouteria, louças, fer
ragens, congêneres, frutas, hortaliças, do
ces, bebidas e demais produtos afins upp/dia

4
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2.2 — Comércio em ürayllers e outros veículos

2.3 - Por area de até 10 m2 ou fração em perío

dos e locais de festas

3 - LICHTCA PMA EXECUÇÃO' PE. OBRAS PARTIGÜT.APPS

3.1 - Construções residenciais - por unidade

3.2 - Reconstruções, reparos e demolições de

unidades residenciais

3.3 - Construção de unidades comerciais indus

triais

4 - LICERÇA PARA EXECUÇÃO DE AREÜAMMrTOS. E LOTOAIvemTOS

4«1 - Loteamento ou desmembramento, em lotes c/

medidas acima do lote mínimo

4«2 - Idem, até 50 ( cinqüenta ) lotes, o/ me

didas iguais ao lote mínimo

4-3 - Idem, mais de 50 ( cinqüenta ) lotes, c/

medidas iguais ao lote mínimo

5 - LICEFÇA PARA PUBLICIDADE

5-1 - Painéis ( luminosos ou não ) até 2 m2/

unidade

20fo UPP/meS

% upp/dia

.3C^ UPP/ffiêS

5C^ UPP

20^ UPP

4C^o UPP

Í0lo UPP

40^ UPP/lòteam.

80C^ UPP/loteam.

1000^ UPP/loteam.

309^ UPP/mo
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Painéis c/ mais de 2 mè/unidade

5-2 - Letreiros e/ou desenhos pintados nas pa

redes externas, de edifícios ou muros

até 5 m2/unidade

c/ mais de 5 m2/unidade

5-3 — Letreiros e/ou desenhos pintados em veí

culos - por unidade

5.4 - -Alto-falantes e congêneres p/unidade

5*5 - Folhetos e Boletins p/milheiro

5.6 - Faixas - por unidade

5.7 - Cartazes - por unidade

40/ upf/mg

upf/mo

^Ofo TIPF/.âlíO

icffo upf/mo

icffo upf/lia

1% UPF

5% UPF

ifo UPF

6 - LICEUÇA POK OCUPAÇÃO BE .ÃEEAS PÚBLICAS

6.1 - Empachamento por m2 ou fração 0,2fo UPF/dIA

% upf/mês

50/ upf/mo

7 - LICEUÇA PARA ABAPB BE GABO FORA DO MATADOURO

7«1 — Por caheça de gado vacura

7-2 - Por caheça de gado ou outras espécies

7*3 - Por caheça de ave ahatida

50/ UPF

50^ UPF

0,1^ UPF

8 - LICEUÇA PARA PROBROGAÇÃO BE HORÁRIOS

8.1 - Prorrogação de horários de estahelecimen-
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pí^HSStÂTjd DO ESPIRITO SANTO
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Emenda ao Proneto de Lei ns 110/83»

O arta 22 do Projeto de Lei 110/83, passa a ter a se

guinte redação;

Art, 22 - Da lista de Serviços, anexa ao art, 55, da

Tabela I, integrante do código Tributário Municipal ,
ficam suprimidos os itens 68, 69, 70, 71, 72 e 73, com

as respectivas discriminações dos serviços®

Justificativa

A lista de serviços de que trata os itens 68, 69, 70,

71, 72 e 73 da Lei Municipal 2084/79, referente ao Imposto Sobre Ser
viço e ilegal e inconstitucional.

Prescreve o art, 24 II da Constituição Federal que;

"Compete aos municípios instituir imposto sobre servi
ços de qualquer natureza não compreendidos na compe
tência tributária da União ou dos Estados, definidos

em lei complementar", (grifos nosso). É portanto pre
ceito constitucional.

Por sua vez, o Decreto-Lei 406 de 31/12/68 com as al

terações introduzidas pelo Dec-Lei 834 de 08/09/1969 e Lei Complemen
tar n2 22 de 09/12/74, no seu art, 82 determinou;

"O imposto, de competência dos Municípios, sobre ser
viço de qualquer natureza, tem como fato gerador a

prestação, por empresa ou profissional autônomo, com
ou sem estabelecimento fixo, de serviço constante da

lista anexa". (grifos nosso),

A exigência da Constituição Federal de que o imposto
seria definido em lei complementar I definitivamente regularizado no

- cont® -
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De@reto-Lei 4o6/68 e dele se depreende sem maiores indagações que
o imposto tem como fato gerador a prestação de serviços constante da
lista anexa®

A lista I taxativa, consequentemente® SÓ podem ser '
tributados os serviços constante da lei complementar, ou seja, 66 (
sessenta e seis) categorias da lista de serviço anexa ao Decreto-Lei
ne 406/68.

Lavadeiras, Pedreiros, Carpinteiros, Estivadores, Mo
toristas profissionais Autônomos e Jornalistas Profissionais não po
dem ter seus serviços tributados, por não constarem especificamente'
na lei complementar, Ainda a agravar esta lista referida, so para es
clarecer, aKcategoria de Estivador I considerado como trabalhador a-

vulso e o § único do art. 10 do Dec.-Lei 406/68 impede a tributação»
sobre o trabalho avulso, bem como, o próprio código Tributário Muni
cipal no art, 56, § 2e, item IIj "Não são contribuintes os trabalha

dores considerados como avulsos pela Previdência Social",

Segundo Aliomar Baleeiro, em Direito Tributário Brasi

leiro, 7§ Edição às fls, 263, a lista de serviços do Dec.-Lei 406 é
taxativa e explica;

"seriam tributáveis pelo imposto municipal de servi
ços, e só por ele, os constantes da lista integrante'
desse diploma. Na opinião geral, a lista a que se re
fere o art. 24 II da Constituição Federal e o art, 82

do DeCe-Lei 834/69 e taxativa: tributáveis serão os

serviços nela mencionados".

Por sua vez, o Prof, Bernardo Ribeiro Morais, em Dou
trina e Pratica do Imposto Sobre Serviços, às fls. 156, ensina que:

"não pode o legislador municipal ampliar os serviços'
previstos na legislação complementar se a lei ordiná

ria municipal contiver em sua lista de serviços, ati-

- cont. -
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vidades não previstas na lei complementar as mesmas

não poderão ser válidas para efeito de incidência do
ISS, visto que a lei municipal, nesta parte, contra

ria a lei complementar, O Município, neste caso, não
teria competência tributária para legislar sobre tais
atividades, e, portanto, não tem condições de exigir

o ISS. A lesgilação municipal deve se adaptar às leis

complementares"®

Pelas razões expostas, a emenda e constitucional e le_
gal e visa suprimir as ilegalidades constante na lei ordinária, evi
tando-se o agravamento que causará ainda mais o acréscimo de nova '
lista de serviços (itens 74 a 82) contrária ao art, 24 ll da Consti

tuição Federal, do Decreto-Lei 406/68 e do próprio Codigo Tributário
Municipal,

Pelo que espera o apoio para a aprovação da presente

emenda.

Sala das Sessões, 05 de dezembro de 1983,

Sínancio Teixeira-^e Siqueira

Vereador
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COMISSÃO DE JIBTICA B RlgDAOlO

PROJETO DE N' 110/8^

INICIATIVA: -rmTOA DE .ÃÜgOEIA, DO VEREADOR ÀllKllClO gEIXSIRiV S^QÜBIBA

RELATOR: ETim^RTO EA"RRIB ^

RELATÓRIO

'  A emenda a® artigo is d® Brojet© Lei 110/83 apresenta
©s nesraes vícios da ©utra pr©p©sta pel© noLre Vereador® Fere disp@si~

tiv®s da Oonstituiçã© Federal - art® 57? I - parágrafo nniG©, bem c©-

m© à Lei Orgânica des Mimicípies do Estad© do Sspírit® Sant© — art®

51, §§ is e 22, a — razão pela q.ual ê iiicosntitucional®

PA R B C B R

Pela rejeiçã© da matéria®

Sala das Oomissões, 05 de dezembro de 1983'a

1?: discussãoAíL ,j^í.eovadoím.,J,-.

=oes,...uvA^

Presidente)

Coçc

Sóla das

10 BLS. C/IOO FLS. - 09/80
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PROJ^^TO PP LPI pe 110/83

_ ALPPRA O COPIGO TRIBUTAR TO Í/RJUICI

P'L, IRATTPüTBO p-^Rl LPI 18319 PR
16 I)-"';ri'310 T3U 1975, MOPIFICA^
DO r^':LA ir:i 208v, d-" 11 dr dpzr]íd=
BR o D"- 1979.

— o Pr'-sío.p:] t e aa Oemara ffunicipal'

le Cachoriro lt:~ a' na rirn, R-tado'
do "^•'a rí rito "-raTto, ,:o -aso do sua a ^
tr:Muiç3'^a !■ 'u Pa ao s-o-~r quo
a Cârr.r" ' 'or^tcr. a a ruj.n t liOi"

Art, 1- D O arti.qo 35 do CoRdiqo PPriUr.tajrio Ruaioipal ro.aaa a
viqor'~r com a a so^i/intos alt rraçõ ->.a , acresci-nos c
supr <^r,p.õ ca orn ~ "us incisoo ' p n - IJ a IX, acros cido,

Vrtiqo 36

TI - d o .* 0^. ( qiT-.r-Tit? por c: ~nto ) da UPD,'
a. falta do coniunica ç~o d on corra m en-
to duo tiari.V^ R-3 , d-atro do pr-zo do
30 { tr:ata ) li-o ;

'III - do 4007 ( qua troc' a tos: cor conto ) da
U" ' 'd o co-vtr ior j at-■ ou--- sr n-gar a pre^
tar iaiorr.aç5--s ou .s '^ntar livros e'

o cr-n - s tos , on:, r ar cuv.l,-,uor rodo, ten
tsx- -'sBaraçar, iludir, dificultar ou '
i-sfsdjr a r;c^o -r f is c--lização niunici-
ps 1 ;

IP - d- Kf-'; ( d^z por c-ato } .do valor do
sr Douto, o " -l)i to r^-sulta Jte da falta •

-  r - CO lais; '■ ato ■ ' - impostos '
::o. í-r-zG fi;--: D: ■ , ■-t ' 30 ( trinta )■•'
:' j.o -a .0 - d.o o a- - a c ir - :a s f"> , "0;coto qua a do '
a,- tro tT d: T.anc to PoUrr 3 «rviços
I - ■ i" , V" r i -d 1, m. r a c ?, 1;

=- -V 55/- ( viat- ' c-taco por conto ) do
valor do txsi.luto, -por rnoo ou fração, o
dAsito rcsult^nts da falta do r:*G0lhi~
ir.í^nto GO Imposto üoUrc d^^rviços - ISS ,

•  -v'nriavel, noa primeiros sessenta (60)'
^ j_f5 'R", p C5 (3 •
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DK L^I 110/83 ( cor.ti.Taaçno ) ils - 02

YI - d» 5/ ( cxpco ror c^-nto ) do vo.lor do
ti^xYD.to, por mro ou fração, quando ax
cpd'-r o cm ZQ urr-visito no a nt^-'

rior, c-^rrj pr -" juízo do ou? o n; ̂ Sioc ^-s_
t -dj -1 o c ;

VIT -
VIII -

IX ~ de lOC/^ ( Gi»rn por c^^rto ) fo valor do
tributo, O': ':to" viciar, faloiiicai
ou ?.drlt'~rar o cr cr i,tumç~o 'i livrou

doerc-nto" fioooin r • f-■r-^-nt-r -.o Ir
■rc':to cobr' ' ."ç"ri: O' ou nu'-' "cio a i
ludirr o rr oxmr-o c

o r • co Ibj ir; - n to io n1 occ orci. 1 rio

j í/0 ) ..r UPF^OOC;.-: í" Or

infração p^.rr-- r q ai .v-o ei-vjn prr-
dn rcnrcífico".

Art . 2 f li-t-
Irfbrtorj.o Xuniciml o acr'-

vi Ç o o , n " X o .'O o o r t i .po p 5 ç do C d d i g'0
1 '.o : ju r n

82 ■ ;
o 71

,p • ■- d 71'''07

.

75
7 5
77

ili. .! 7'^^^0 10

.r.u",
'■> "1 : 1 '■ u

^^ot ctivr-
nrc ■^n ••iro

d.J- vj

■■ ■ O-f. .

O  \' .:o

o V:
r. ; 1 ■

5CK
5©/

100/
50/
50/
50/
50/

100/

50/
5/

Uo- -rv" cr o

'\rt, 3-- - O -^i-ticQ 105 do Cddijo Tributário Kunicipal d acre
cido Cf uri incioG IX, com a "•'^.pujnte redação:



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PR0J-^:T0 L-^J II0/G3 ( contiauscão ) fls - 03

" Art i go 10 -

IX _ prorr-ogação di» horário pare, frnGionaÍTi«rjto'
°  coiarrciaia , indastriaia '
'  pr-^atação dp pra-Tiços".

""trt. « O par-^Igrofo auarto, do artigo 10? do Gddigo Trila
udric Minicippil prr-'ra t'"^r ■ ■ oagniotr r^ãn.çao:

•? Artigo 1G7

1-0rdgp'-:Po '■■i"a-"to — O cc otr ot ' o^a-ri g'" ■« .o a co.cruoicr ò.
Ir " ■ X-trra , d-'ntro ' 30 (
"" - .-ggpt • ocorr ' "cia :

T Ti

Artigo 5"" - A ao Gdòl-O ,r.iüpt^aaiG lírniGi-
P" A , co' "Po::'' i " " o ■" ' ■ oo '-rtigo 10G, parrfgrn.
fo úr. j CO , : r.n o t-r - ; patota ro "''-çoo:

I  rTO'g;r. p g IGíg'.v.jrr CIO :
■'1.1 - Cor--roic ; o— rpr--gr- - 100^^ UPl/í^NO

- 0 o,T Areio ; d- 1 a 5 arnpr?!go doa 2Ü0fy UPF/AnO
Comercio: õ.'-' 6 o ic rico 300^ uPP/^^NO
Ooia -a-ci.o: ■■ ■ 11 r- 30 ro-ar-pg:. lo? ■',00^. UPP/AXO
Gop-IrcPc: con- 1 20 -p-nr^T"do.a 500^ UPP/AíIO

1.2 - ""p t - O'-1-ci." - o toa lançar:; 00, : cr- '"^i,to,
f -r-nto inr.'^ -.pp.r-ato 500^> UPP/AWO

1.3 - Ir. rV-.tri'--: co.r - té 5 -■pr-r- -.g" áoa 1'jOfa üPP/AXO
lodratri" : G - 10 r-pgr-g-doa 300^ UPP/íNO
Jadiáa tri" : d-' 11 ^a 15 -npr g-do • 100^, UPP/AXO
Godiratria; d- 16 20 -x-rrgnJoG 500^ UFP/ANO

'•■^r--ta'i" : cor p.^ir ' r- 20 -avnr-g-doa 1000^ UPP/ANO
L,»r - Piv!-raõ-a rábl.icc.s :

d- caráter porraao^oto ICO^. ÜPP/AKO
Pe c-rát'-r ev-otrol (até 2000 rO ) 100^ UPIVmI^S
Pc cardtrr ^v.otual (mnio ;P-. 2000 ni2 ) 150f« UPP/l,'['5;S



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JÜSTIÇÁ E REDAÇÃO

PROJETO DE lEI

INICIATIVA: PODER EXEOÜTIVO

RELATOR: SOLUvIAR BIMOPATRÍGIO

N°

RELATÓRIO

Os impostos atiialciente cobrados pela Prefeitura Municji

pai de OaclioeirQ de Itaperairim, chegam às raias do risível, á humanamente

ispossível governar ura Município do porte de Gachoeiro, atendendo às nece

sidades e aos anseios do povo, com a atual arrecada-ção® Gohrar-se impostr

ao preço atual, chega, a dar pi-ejnJLzo aos cofres públicos, com gastos em ê

viços paia o lançamento, á urgente que se atualize os impostos para que 3

samos — aí então - cobrar obras de melhoramento da condição de vida da pc

pulaçãoA

A matéria s Constitucional e legal, além de urgente a

sua aprovação, para que se possa salvar o Município®

P A R E G E R ■

Pela aprovação® ■ ~ _

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1983®

10 BLS. C/IOO FLS. - 09/80



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSAO de EIIMHOAS E ORgJjKEMTO
PROJETO DE liSI

110/83

TMTr.TATIVA: PODSR EXSQU^iyO

p p. j. A TO R: DARQY 3SQ QHIH

R E 1 A 1 Ô R I O

Estamos acordes com a Gomssão de Justiça e Redaçao,

PAR E Q B R

Pela aprovaçao®

Sala das Comissões j 28 de novenib^ de 19^

BLS. C/100 FLS. - 09/8O
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